
 

 

 

 

CIRCULAR Nº 017/2025                                                                                        São Paulo, 23 de abril de 2025.  

 

 

Novo empréstimo consignado para trabalhadores CLT- COMO EMITIR O RELATÓRIO 

 

1. EMPRESA: Acessar mensalmente o Portal Emprega Brasil; na opção “CRÉITO DO TRABALHADOR”, 

e baixar o “Arquivo de empréstimos”, que contém a relação dos trabalhadores e valores a serem 

descontados na folha de pagamento relativos ao empréstimo consignado (acesso via certificado 

digital); 

2. Link acesso portal emprega Brasil: https://servicos.mte.gov.br/empregador/#/ 

3. Enviar os dados desconto para a Lério & Silva até o dia 25 de cada mês. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

4. Emitir o arquivo XLSX- Excel 

 

 

 

 

 
 

 

5. Quando o empregador deve descontar a 1ª parcela do empréstimo consignado e pagar a guia? 

A competência para o desconto da primeira parcela do empréstimo consignado na folha de 

pagamento será determinada pela data de contratação do empréstimo. Os contratos 

estabelecidos entre o dia 21 do mês anterior e o dia 20 do mês corrente deverão ser descontados 

na folha do mês subsequente, conforme estabelecido no artigo 24 da Portaria MTE nº 435/2025. 

 

ATENÇÃO: Caso o empregador não efetue o pagamento da Guia do FGTS com o valor do 

consignado até o dia 20 do mês subsequente, caberá ao empregador a responsabilidade de 

entrar em contato com as instituições financeiras da qual foi contratado o e-consignado de cada 

colaborador e solicitar a emissão da Guia apenas com o valor da parcela com juros e multa. 

 



 

 

 

 

 
O vencimento das parcelas de empréstimo consignado segue o mesmo prazo do FGTS mensal, 

até o dia 20 do mês seguinte à competência de referência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

Lério & Silva Contabilidade Estratégica 

Setor Pessoal 

 


